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PROJETO DE LEI 1015/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 76

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O Projeto encontra-se sem parecer. Convido o nobre Deputado Luizinho Goebel para proceder ao parecer em plenário.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Senhores pares, Projeto de Lei 1015/2021 de autoria do Poder Executivo, que aportou nesta Casa sob a Mensagem 76, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação e Crédito Adicional Especial por Anulação, até o valor de R$ 130.971.094,52, e cria Ação, para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.”.
Portanto, matéria importante que atende diversas áreas, em especial, para os deputados que há pouco votaram o Projeto apresentado pelo governo de ações pelo DER, aqui, autoriza a contratação de servidores seletivos, na ordem de até R$ 5 milhões assegurados dentro dessa peça orçamentária para contração dos mesmos. Portanto, a matéria é legal, regimental e constitucional, somos de parecer favorável à aprovação da matéria pelas Comissões pertinentes, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, nobre Deputado, representante do Cone Sul, líder do governo nesta Casa, Deputado Luizinho Goebel. 
Algum deputado para discutir o parecer? Não havendo, passaremos em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.



